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RESUMO: O texto propõe a 
reflexão, motivado pelo anúncio do 
lançamento da Libra, moeda virtual 
do Facebook, acerca da possibilidade 
de desenvolvimento de um sistema 
credit scoring com dados das transações 
financeiras realizadas em Libra e dados 
da rede social Facebook.

ABSTRACT: The text proposes the 
reflection, motivated by the announcement 
of the launch of Libra, Facebook’s virtual 

currency, about the possibility of developing 
a credit scoring system with data from 
financial transactions made in Libra and 
data from the Facebook social network.
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Em 18 de junho de 2019, o Facebook anunciou o lançamento 
da Libra, sua moeda virtual, para 2020. À luz da tese firmada 
pelo STJ no Recurso Especial Representativo de Controvérsia  

nº 1.419.697/RS, pretende-se discutir os efeitos, na esfera civil, da possibilidade 
de desenvolvimento de um sistema credit scoring com dados das transações 
financeiras realizadas em Libra e dados da rede social Facebook.
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Resumos

Após breves considerações de teoria monetária, notadamente de 
moeda e crédito, são apresentadas as informações disponíveis até o presente 
momento sobre a Libra, a moeda virtual a ser lançada pelo Facebook em 2020. 
Em seguida, é analisado o caso credit scoring por meio do julgamento do Recurso 
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.419.697/RS pelo STJ. Por fim, é 
proposta a reflexão, no campo do Direito Civil, acerca da possibilidade de um 
sistema credit scoring com dados das transações financeiras realizadas em Libra 
e dados da rede social Facebook.

Por um lado, a interpretação literal das proibições do art. 3º, § 3º, da 
Lei nº 12.414/2011, quanto a informações excessivas e informações sensíveis, 
levaria à conclusão de vedação de um sistema credit scoring com dados do 
Facebook no ordenamento jurídico brasileiro. Por outro lado, a tese firmada 
pelo STJ no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.419.697/RS 
admite a valoração de informações pessoais no sistema credit scoring, desde 
que respeitados os limites legais previstos no art. 187 do Código Civil. Assim, 
caberá aos operadores do Direito, quando confrontados com a realidade fática, a 
interpretação acerca da ilicitude de um possível sistema credit scoring com dados 
das transações financeiras realizadas em Libra e dados da rede social Facebook.
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